
Capacitação
em Gestão da
Inovação

SOBRE AS VAGAS

1. QUANTAS INSTITUIÇÕES SERÃO SELECIONADAS NO EDITAL 01/2018 DA CAPACITAÇÃO EM 
GESTÃO DA INOVAÇÃO – CSIRO?

Serão selecionadas até 15 (quinze).

2. QUANTOS PARTICIPANTES POR INSTITUIÇÃO PODERÃO ESTAR INSCRITOS?

5 participantes por instituição.

3. EXISTE LIMITE DE VAGAS PARA PARTICIPAÇÃO NOS MÓDULOS PRESENCIAIS?

Somente nos dois módulos presenciais:  

Etapa 1 (Brasília/DF): Impacto da Inovação e Planejamento Estratégico de PD&I

Etapa 3 (Brasília/DF): Apresentação dos PEGI dos Instituições/Bases para gestão de 
PD&I

São 3 servidores por instituição para estes módulos, podendo diferir entre eles. Cabe 
destacar que os módulos EaD poderão ser acessados por todos os participantes.

4. COMO SELECIONAR OS SERVIDORES PARA OS MÓDULOS PRESENCIAIS COM LIMITE DE 
VAGA?

As vagas deverão ser preenchidas pelos servidores que possibilitem melhor aproveitamento 
do curso, conforme programa e atividades a serem realizadas nos módulos específicos 
(ANEXO I – Programa da Capacitação em Capacitação em Gestão da Inovação – CSIRO – 
Chamada 01/2018).

5. É PRECISO TER FLUÊNCIA EM LÍNGUA INGLESA, JÁ QUE A CAPACITAÇÃO SERÁ EXECUTADA 
PELO CSIRO?

Não, pois o facilitador é brasileiro.

PERGUNTAS E RESPOSTAS
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SOBRE AS INSCRIÇÕES

6. QUEM PODE PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO?

O servidor a ser cadastrado na equipe principal deve pertencer ao quadro de pessoal 
permanente das instituições proponentes, ter o mínimo de 3 (três) anos de atuação na 
RFEPCT e comprometer-se a permanecer na instituição em efetivo exercício pelo mesmo 
período da capacitação.

7. EXISTEM CRITÉRIOS PARA FORMAÇÃO DA EQUIPE?

A equipe da proposta deve ser composta por 5 (cinco) servidores, sendo que:

a)  uma vaga deverá ser ocupada por servidor com função de Pró-Reitor, ou CD-02;

b) uma vaga deverá ser ocupada por servidor atuante no Núcleo de Inovação da 
Instituição proponente ou integrante do Polo de Inovação, sempre que houver;

c) as demais vagas devem ser preenchidas por servidores que apresentem perfil 
profissional relacionado à capacitação em GI-CSIRO, preferencialmente com 
experiência prévia em pesquisa e inovação tecnológica, no desenvolvimento de 
soluções de produtos e serviços para aplicação industrial ou comercial.

8. O QUE DEVE CONTER A PROPOSTA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE GESTÃO DE 
INOVAÇÃO (PEGI)?

a) Apresentação da instituição: breve histórico, com foco nas competências institucionais, 
áreas de atuação e arranjos produtivos locais com as quais a instituição proponente 
apresenta mais projetos em parceria ou atividades em colaboração;

b) Problematização: descrever objetos e situações relacionados à gestão de PD&I e 
relacionamento da instituição com o setor produtivo que apresentem áreas de oportunidade 
de aprimoramento; identificar carências, restrições e oportunidades de mercado; definir a 
questão a ser tratada no projeto (utilizar o ANEXO I para auxiliar neste tópico);

c) Objetivos da proposta: geral e específicos;

d) Resultados esperados da capacitação: PEGI reformulado, com ênfase na estruturação 
de processos e na gestão da inovação, ou ainda no desenvolvimento de novos produtos e 
serviços setoriais, em consonância com estratégia de articulação com parceiros e interação 
em arranjos produtivos locais.

e) Cronograma de implementação

9. QUEM DEVERÁ SUBMETER A CANDIDATURA?

Considerando a importância do alinhamento institucional, a proposta deverá ser enviada 
pelo Gestor máximo da Instituição.
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SOBRE A AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

10. QUAIS OS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEGI?

Serão 4 critérios para avaliação:

Item Critério Peso Pontuação

1
Identificação dos adensamentos voca-
cionais locais e sua relação com a insti-
tuição proponente

3 0-10, sendo 10 nota máxima

2 Adequação da proposta ao objetivo da 
capacitação 3 0-10, sendo 10 nota máxima

3 Impacto esperado para a instituição 2 0-10, sendo 10 nota máxima

4
Contribuições coerentes da realização da 
capacitação conforme resultados espe-
rados

2 0-10, sendo 10 nota máxima

SOBRE A ESTRUTURA DA CAPACITAÇÃO GI-CSIRO

11. QUAL SERÁ A ESTRUTURA DO CURSO?

A capacitação ocorrerá em 6 (seis) módulos, sendo 3 (três) presenciais (Brasília/DF) e 2 (duas) 
à Distância (EaD), além de uma etapa pós-capacitação, com duração de 4 (quatro) meses, 
para aplicação dos conhecimentos adquiridos voltados principalmente para a estruturação 
ou aprimoramento do PEGI oriundo da capacitação.

12. QUEM SERÁ RESPONSÁVEL PELO CUSTEIO DE PASSAGENS E DIÁRIAS DOS PARTICIPANTES?

A instituição proponente da candidatura.

13. COMO SERÃO ORGANIZADOS OS MÓDULOS À DISTÂNCIA?

Os módulos à distância serão realizados via plataforma Moodle.

14. O MATERIAL DOS MÓDULOS QUE OCORRERÃO EM BRASÍLIA TAMBÉM ESTARÁ NA 
PLATAFORMA EAD?

Sim, assim todos poderão ter acesso ao conteúdo.
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